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INDICAÇÃO Nº 152/2026  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

SUELI PANCIER, Vereadora, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos 

termos dos art. 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria: 

 

Sugere-se a tapagem de buraco  Rua Francisco Alves, Vila 

Bethania  Viana-ES.  

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a tapagem de buraco no local acima indicado, 

uma vez que encontra-se em condições precárias, oferecendo riscos à segurança dos pedestres e 

veículos.  

A referida via apresenta desgaste significativo, com presença de buracos e desníveis que 
comprometem a segurança de motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres que circulam 
diariamente pela região. A avenida mencionada possui intenso fluxo de veículos e pessoas, sendo 
importante via de acesso a comércios, empresas, escolas e demais serviços essenciais da 
comunidade. 

Dessa forma, a realização da tapagem dos buracos torna-se uma medida urgente e necessária para 
garantir mais segurança, mobilidade e bem-estar à população que utiliza diariamente o local para 
deslocamento. Além de reduzir os riscos de acidentes, a melhoria da infraestrutura viária contribui 
diretamente para a valorização da área e para a qualidade de vida dos moradores e usuários da 
via. 

Ressalta-se ainda que, por se tratar de uma via de grande circulação, é fundamental que a mesma 
esteja devidamente conservada e segura, atendendo adequadamente todos os usuários, 
especialmente os mais vulneráveis, como idosos, crianças e ciclistas. A execução dos reparos 
proporcionará melhores condições de tráfego, maior fluidez no trânsito e mais segurança para 
toda a comunidade. 

Por fim, destaca-se que a intervenção proposta representa uma ação de grande importância para a 
melhoria da infraestrutura urbana e para a promoção da qualidade de vida no bairro Vila Bethânia. 
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Viana, 19 de Maio de 2026 

SUELI PANCIER  

Vereadora no Município de Viana/ ES 
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